
 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

SECRETARIA REGIONAL DA ENERGIA, AMBIENTE E TURISMO 

DIREÇÃO REGIONAL DO TURISMO 

LICENÇA* 
DE EXPLORAÇÃO TURÍSTICA DA OBSERVAÇÃO DE CETÁCEOS 

 
 

01  Reservado a pessoas singulares 
 

Nome:   

  
Contribuinte nº          Estado civil  

Domicílio profissional:  

Correio eletrónico:  Telefone:  

 

02  Reservado a pessoas coletivas 

 
Denominação social:  

  
NIPC (a)          Objeto social:  

Sede:  

Correio eletrónico:   Telefone:  

 
Pessoas cuja assinatura é necessária para vincular a sociedade – nomes: 

 
BI/CC/Passaporte 

Data de 
emissão/validade 

 
            /     / 

 
            /     / 

 
            /     / 

 
            /     / 

 
            /     / 

 
conjunta 

Assinatura  
singular 

 
Conservatória do Registo Comercial   

 

(a) Exceto candidatos que nunca tenham exercido atividades tributáveis em Portugal. 
(b) As pessoas coletivas constituídas ao abrigo de lei estrangeira somente devem apresentar cópia do título do respetivo 

ato institutivo e dos títulos dos eventuais atos modificativos. 

 
 
* Depois de assinado pela Diretora Regional do Turismo e selado, este 
documento constitui título da Licença de Exploração Turística da Observação 
de Cetáceos. 
 

Código da certidão permanente   

 



 

 

03  Embarcações 
 

N
º 

or
d.

 

Denominação Matrícula 
Comp. 

(c) 
Propulsão 
principal 

Lot. 
total 

Trip. 
Cabinada/ 

aberta 
Tipo casco 

I.S. 
(S/N) 

GPS 
(S/N) 

VHF 
(S/N) 

Porto (d) Classe (e) 
Zonas 

(f) 

               

               

               

               

               

               

               
(c) Comprimento fora-a-fora, em metros; (d) Porto a partir do qual irá operar a embarcação; (e) Local costeira ou outra; (f) Indicar a(s) zona(s) de observação de cetáceos pretendida(s). 

04  Embarcações motorizadas 05 Acomodações a bordo 
 

N
º 

or
d.

 

Tipo de 
motor (g) 

Fora de 
bordo (S/N) 

Marca 
Potência 

(hp) 
Ruído 

(h) 

 Refira as com interesse para a segurança e conforto dos passageiros: 

 

  

1        

        

        

        
       

       

       
(g) Hélice, turbina ou outro; (h) Nível de ruído subaquático, em decibéis, 

   quando indicado pelo fabricante. 

06 Associações 

Associações empresariais em que está filiado(a):  

 



 

 

07  Instalações em terra 
 

Quais as instalações e equipamento que a empresa dispõe em terra, nomeadamente para receção,  

atendimento e informação dos clientes? Indique as respetivas localizações:  

 

 

 

 

 

 

 

08  Quadro técnico 
 

Técnico* 

Nome:  

Habilitações académicas e técnicas:  

Experiência profissional:   

 

Tripulação 

Nomes 
Categoria 

profissional 
Funções 
a bordo 

Cédula 
(S/N) 

Outros 
(S/N) 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

Outro pessoal 

Nomes Funções Habilitações académicas/técnicas 

   

   

   

   

   
 

* Com formação média ou superior em áreas científicas afins da biologia marinha ou do comportamento animal 



 

 

 

09  Documentos a juntar ao pedido de licença 
 

 Certidão comprovativa do cumprimento das obrigações fiscais; 

 Certidão comprovativa do cumprimento das obrigações em matéria de segurança social; 

 Cópia do título da licença de operador marítimo-turístico; 

 Cópia das cédulas marítimas e/ou outros documentos comprovativos das habilitações 
académicas e técnicas dos tripulantes e outro pessoal; 

 Cópia do certificado de habilitações literárias do técnico com formação média ou superior em 
áreas científicas afins da biologia marinha ou do comportamento animal; 

 Cópias dos documentos de identificação da pessoa singular ou das pessoas cuja assinatura 
vincula a pessoa coletiva (exceto no caso do cartão de cidadão); 

 Embarcações registadas na náutica de recreio: certificado de lotação e, adicionalmente, um dos 
seguintes documentos: livrete ou termo de vistoria; 

 Embarcações com outros registos: título de propriedade e certificados de lotação, arqueação e 
navegabilidade. 

 

10 Observações 

 
 

O(a) requerente tem pleno conhecimento que a prestação de falsas declarações e/ou omissão dolosa de 
informação implicam o indeferimento do pedido ou a revogação da licença, consoante os casos. 

Data   / /  
 

Ass.   

 


